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Art. 1° Autorizar o funcionamento do curso de Enfermagem,
bacharelado. a ser ministrado na Rua Leonanki Makher. e 1.167, na
cidade de Manaus, no Estado do Amazonas. pelo Instituto de Ensino
Superior 'trans pus'. mantido pela MATERDE1 Administradora
Hospitalar Ltda.. com sede na cidade de Manaus. no Estai& do
Amazonas. iam cento e tinte sagas totais anuais, distribuídas em
turmas de quarenta alunos, no amo duma

An. 2* Esta Portaria entra co, vigor na data de Sua pu-
• Meação.

PAULO RENATO SOUZA

IMBUIRIA N" 2774. DE 12 1W DIZENIBRO 1W 2001.

O Ministro de Esaukt da Educação. usando da anapetencia
que lhe foi delegada pelos Decretos n° 1.845, de 28 de março de
19%. e n" 1860. de 9 de julho de 2001. alterado pelo Decreto n"
3.90X, de 4 de setembro de 2001., e tendo em vista o Itespacho n°
44.92001. da Secretaria de Educação Superior, codornie consta do
Processo n° 23000.016613/99•50. do Ministério da Educação. real-
se:

An. I" Credencia a Faculdade Educacional de Colombo. a
ser instalada na Rua Veneta:kr Trevisan. n" 330. Centro, na cidade de
Colombo, no Estado do Paraná, mantida pela União Metropolitana de
Ensino S/C Ltda., com sede na cidade de Colombo, no Estado do
Paraná.

.An. 2° A União Metropolitana de Ensino S/C Ltda, deverá.
empanar Mito ti este Ministêno o atendimento ao que estabelece o•
art. 25 do Decaio n°3.860/2001. no prazo de até trinta dias umes da
publicação do Edital do processo seletivo para o primeiro curso au-
torizado. Deverá. ainda. protocolizar neste Ministério, no 11111/.0 de
trinta dias, processo solicitando a apnwação do Regimento da Ea-
cidade Lb:acionai de Colombo. e observar o que dispõe a 'Anuiria
MEC ti" 1.679. de 2 de dezembro de 1999.

Ari. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de MO pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

POIO %RIA N* 2775, 1W 12 pp. puziatmo PE 2001.

O Ministro de Emalo da Educação. usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos n" 1.845. de 28 de março de
19%. e o° 3.8611 de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto a"
1908, de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho n"
445/2001, da Secretaria de Educação Superior, conforme colo& do
Processo a" 23000.016612/99-97, do Ministério da Educação, reis,)-
se:

Art. I" Autorizar o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis. bacharelado. a ser ministrado na Rua Venâncio lies isan,
n" 330. Centro. na cidade de t'olombo. no Estudo do Paraná. pela
!acuidade 'doe:acionai de Colombo, mantida pela União Metropo-
litana de 121silt0 Sie Lida, COM sede na cidade de Colombo, nu
Estado do Paraná. com cem vagas totais anuais, turno noturno.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N° 2776, DE 12 DE,DEZEMBRO MI.

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos se 1845, de 28 de manai de
19%. e n" 3.8611 de 9 de julho de 2001, alterado pelo Mordo n°
3.908. de 4 de setembro de 2001. e tendo em vista o Despacho ti"
4.16/2D0, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta dos
Processos Ws 23000.017449/99-43 e 23000.016610/99 61, do Mi-
nistério da Educação. resolve:

Art. I° Autorizar o funcionamento do curso de Adminis-
bacharehukx com as habilitações Gestão de Negócios Inter-

nacionais e Marketing. a ser ministrado na Rua Venáncio Trevisan. n°
330. Centro, na cidade de Colombo. no Estado do Paraná. pela Fa-
culdade Educacional de Colombo, mantida pela União Metropolitana
de Ensino S/C laia., com sede na cidade de Colombo, no Estado do

•Paraná, com duzentas vagas totais anuais, turno noturno.
An. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N° 2777, 1W 12 1W DEZEMBRO IW 2001.

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos n" 1.845. de 28 de man,$) de
1996, e n" 3.860. de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto a"
3.908. de 4 de setembro de 2001. e tendo em vista o Despacho n°
443/2001. da Secretaria de Educação Superior. conforme consta do
Processo n° 23008).016608/9940, do Ministério da Educação. resol-
ve:

An. 1" Autorizar o hmeionamento do curso de Sistemas de
Informa:1a bacharelado. a ser ministrado na Rua Vedado Treviso&
n" 330. Centro, na cidade ite Colombo, no Estado do Paraná, pela
Faculdade Educacional de Colombo, mantida pela União Metropo-
litana de Ensino S/C Ltda., can sede na cidade de Colombo, no
listado do Paraná. com CCM vagas totais anuais, distribuídas eia
turmas de cinqüenta alunos, tomo noturno.

An. 2' lista Panaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.	 .

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA èr 27711, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001.

O Ministro de listado da Educação, usando da competem&
que lhe foi delegada pelos Decretos a" 1.845, de 28 de março de
19%. e n" 3.860. de 9 de julho de 21811. alterado pelo Decreto n°
3.908. de 4 de setembro de 2001. e tendo em vista o Parecer
CNE/CES n°1.313/2001 e o Despacho a" 448/2001, da Secretaria de
Iducação - Superior, conforme consta • do Processo ti°
23000.006338/2000-89, do *Ministério da Educação. resolve:

• An. 1° Reconhecer as habilitações Magistério das Anos Ini-
ciais do Ensino Fundamental e Administração Escolar, Magistério dos
Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Supervisão Escolar, e Ma-
gisiério dos Amo Iniciais do Ensino Fundamental e Administração
Educacional. do curso de Pedagogia. licenciatura, ministrado nu tam-
pos de hatiba, pela Universidade São Francisco, mantida pela Casa de
Nossa Senhora da Paz - Ação Social Eranciscana iam Sede na cidade
de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo,

An. 2* A Instituição, antes da publicação do edital do ri.
oleiro processo Minis°. deverá adotar as providencias para a im-
plantação do Instituto Superior de Educação, espaço institucional de
formação de professores, para abrigar a habilitação ora ntlitnilittla. CIO
ambito do CUM) Normal Superior, contorna, dispõem o Decreto r'
3.276199, alterado pelo Decreto n° 3.524/2M111 a Resolução CPICNE
n° 01199 c o Parecer CES/CNE n" 133/2001.

^ Art.-3" Esta Portaria entra em vigor na • data de sua pu•
blicação.

PAULO RENATO souzÁ.

PORTARIA N° 2779, DE 12 pE pEzEnunto DE 200L•

.0 Ministro de listado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos n 1.845. dc 28 de março de
1996. e n".3.860. de 9 de julho de 2001. alterado pelo Decreto n°
3.9011, de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho n°
449/2001. da Sondaria de Educação Superior. conforme consta dos
Processos Ws 23000.013364000-63 e 23000.013367/2000-05, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1° Autorizar o funcionamento do MINO de Educação
Física, licenciatura e bacharelado, a ser ministrado na Avenida Rubem
Bento Alves. a" 8.308. bairro Sanvito, na cidade de Caxias do Md, no
Estado do Rio Grande do Sul. pela Faculdade da Sara Gaúcha,
mandria pela Associação Educacional Santa Rita. com sede na cidade
de Cairias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul. cum duzentas
vagas totais anuais, distribuídas em turmas de cinqüenta alunos, nos
turnos diurno•e noturno.	 .

An. 2" Esta Portaria entra em vigor na data tle sua pu-
blicação.	 •

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N° 2780, 1W 12 1W DEZENIBRO IW 2001.

• O Ministro de Estado da Educação. usando da competencia
que lhe foi delegada pelos Decretos a" 1.845. de 28 de março
1996, e n" 3.860. de 9 de julho de 2001. alterado pelo Decreto n"
3.908, de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho n"
450/2001, da Secretaria de Educação Superior, conforme con.sta do
Processo n° 2300E013190/2000-39, do Ministério da Educação. re-
solve:

• An. 1° Autorizar o funcionamento do curso de Secretariado
Executivo Trilíngtte, ' ,magoes. Inglês e Espanhol bacharelado. a ser
ministrado na Avenida Perimam!, n° 200, bairro Coqueiral de ha-.
parica,. na cidade de Vila Velha, no Estado do Espirito Santo. pela
Faculdade Novo Milénio. iu,antida pela Associação de Ensino Su-
perior do Estado do Espirito Santo, com sede na cidade de•Vila Velha,
no listado do•lispirito Santo, com duzentas vagas totais anuais. noa •
turnos matutino e noturno. 	 -

Art. 2° A Instituição deverá, antes da publicação do Edital do
primeiro processo seletivo para o cum, cumprir a recomendação
constante do Parecer Técnico da CEE de Letras. referente ao termo de
compromisso, assegurando que as turmas de línguas estrangeiras não
ultrapassem o mintam de vinte c cinco alunos c as de língua Por-
tuguesa não ultrapassem o total de cinqüenta alunos. Deverá, ainda,
adotar as providências necessárias para adequar a oferta do curso aos
padrões de qualidade da área no que diz respeito ao projeto pe-
dagógico e à biblioteca.

An. 3" lista Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.	 .

PAULO RENATO SOUZA •

PORTAM 1n4* 2781, DE 12 1W DEZEIVIRRO DE 2001.

O Ministro de listado da Educação, usandada.eompetencia
que lhe foi, delegada pelos Decretos a* 1.845, de 28 de março de
19%, e o' 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto n"
3.908, de 4 de setembro de 2001. e tenda ciai vista o DeSpacho
451/2001, .da Secretaria de Educação Superior. conforme consta do
Processo n" 23000.000255/2001-67, do Ministério da Educação, re-

•solve:	 .
Art. I" Autorizar o funcionamento do curas) de Fenoaudio-

logia, bacharelado, a ser ministrado na Rui ',coberto Leal. n" 431,
bairro 'Janeiros, na cidade de São José. no Estado de Santa Catarina.
pela Faculdade latácio de Sá de Santa Catarina, omitida pela So-
ciedade de Ensino Superior Estácio de Sã, com sede na cidade do Rio
de Janeiro. no F.Stad0 do Rio de Janeiro, COM Cent vagas totais anuais,
distribuidas em turmas de cinqüenta alunos, no turno diurno.

An. 2° Esta Portaria aura em vigor na data de sim pu-
blicação.

• PAULO RENATO SOUZA

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos n" 1.845, de 28 de março de
1996, e n° 3.860. de 9 de julho de 2001. alterado pelo Decreto n°
3.90a de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho n"
455/2001, ria Secretaria de F.ducação Superior, conforme consta do
Processo ti° 23000.000565/2001411, do Ministério da Educação, re-
solve:

An. 1° Autorizar o funcionamento do curso de Ciancias
Biológicas. licenciatura a ser ministrado na Rua Talha Bresolin, n°
1.139, lanhai Ellana na cidade de Apucarana. ai Estado do Paraná.
pela Faculdade de Apucarana. mantida pelo Centro de Ensino Su-
perior dc Apucarana, com sede na cidade de Apucarana no Estado do -
Paraná. com cento e vinte vagai totais anuais, 111/1,0 noturno.

PORTARIA N° 2782, DE 12 1W DEZENIBRO DE MI.

O Ministro de Estalo da Educação, usando da competencia
que lhe foi delegada pelos Decanos n" 1.845. de 28 de março de
19%. e n" 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto n"
3.908, de 4 de setembro de 2001, e' tendo co, vista o Despia:lio rth

-452/2001, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta dos • -
Processos lett 23000.002805/2001-82 e 23000.002806/2001-27, do
Ministério da Educação, ~hei

Art. 1° Autorizar o funcionamento do curso de Comunicação
Social, bacharelado, cem as habilitações Pulgisidade e Propaganda. e
Jornalismo. a ser ministrado na Rua Leviano Leal, a" 431, bairro •
!Janeiros. na cidade de São José, no Estado de Santa Catarina pela.
Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina. mantida pela Sociedade
de Ensino Superior Emacio de Sá, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro. com duzentas vagas totais •
anuais, CCM vagas para a habilitação Publieklade e Propaganda e cem •
vagas para a habilitação Jornalismo, distribuídas em turmas de cin.
qüenia alunas, nos turnos matutino e noturno.

An. 2° A Instituição deverá observar as recomendações cons-
tates nos relatórios das Comis.sões de Avaliação e nos Pareceres
Técnicos da Comissão de Especialistas de Ensino de Comunicação
Social.

Art. 3° lista Podaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. •

"PAULO RENAEOSOUZA	 •

PORTARIA N" 2783 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001. ..	 .

O Ministro dei:st:ido da Educação. usando da competenciu
que lhe foi delegada pelos Decretos n° 1.845, 'de 28 de março de
1996. e n° 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto n°
3.908. de 4 de setembro de•2001, e tendo em vista o Despacho n"
45312001, da Secretaria de Educação Superior, ~forme mama do
NOM!~ n° 23000.008693/99-33, do Ministério da Educação. resol-
ve:

An. 1° Autorizar o funcionamento do curo de Hotelaria,
bachatehukx a ser ministrado na Avenida Benedito Stonini, n°470, na
cidade de Vinhedo, no Estado de São Paulo. pela Faculdade de yi-
nbodo, mantida por II. C. -Organização Heteational, rolll sede na
cidade do Vinhedo, no Estado dc São Paulo, com cem vagas totais
anuais, distribuídas em turmas de cinqüenta alumia mis tontos ma-
atino e noturno.

MI. 2" A Instituição deverá comprovar junto ao MEC. antes .
da publicação do Edital do primeiro processo seletivo pant o curso. g
existência de contratos de parceria para estágios em hotéis, a Chis-
tenda de projeto do laboratório de alimentos . e bebidas o recepção e
a experiência dos professores em hospitalidade.

Art. 3° lista Portaria entra em vigor na daia de sua pu-
blicação.

PAULO RliNATO SOUZA

PORTARIA N° 2784, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001. -

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos n 1.845, de 28 de março de
1996, e n° 3.860. de 9 de julho de 2001, uberado  pclii Decreto it"
3908, de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho n°
454/2001, da Secretaria de Educação Superior. conforme consta do •
PIOCCSSO n° 23000.011726/2000-81, do Ministério da lida:aça°, re-
solve:

Art. 1° Autorizar° funcionamento do curso de Letras, com
as habilitações Língua Portuguesa e Língua Inglesa e respectivas
Literaturas, Língua Portuguesa e Língua Espanhola c respectivas Li-
teraturas, na modalidade licenciatura. c Tradutor e Intérprete, na mo-
dalidade bacharelado, a ser ministrado na Avenida II de Maio,' n° • •
1.311 bairro Jardim Morishita na - cidade de Presidente Prudenle. no
Estado de São Paulo, pela Facada& de Presidente Prudente, mantida
pela Instituição de Ensino Superior de Presidente Prudente, 1:0111 sede
na cidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo, com cento
e cinqüenta vagas totais anuais, tomo noturno.

An. 2° Autorizar o &acionamento do curso de Secretariado
Executivo Trilingüe, Português, Espanhol e Inglês, bacharelado, a ser
Illillitantd0 pela Faculdade de Presidente Prudente, mantida pela Ins-
tituição de Ensino Superior de Presidente Prudente, ambas com sede .•
na cidade de Presidente Prudente. no Estado de São Paula com
cinqüenta vagas rolais anuais, distribuídas em turmas de cinqüenta
alunos, turno noturno.

Art. 3° Esta •Portaria entra em vigor na data de sua pu-
Meação.	 . • •

•• •• PAULO RENATO SOUZA
PORTARIA N° 2785, DE 12 1W. DEZEMBRO DE 2001.

$•n•••


